
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 
Documento de Oficialização da Demanda – v. 3.1 

 
 (Uso somente para aquisição ou contratação de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação) 

 

1 – Identificação da Área Demandante 

Unidade/Setor: Seção de Diretrizes e Instruções Cartorárias (ScDIC) Data:06/09/2021 

Nome do Projeto: Contratação do Plano anual da licença de uso do Adobe InDesign CC para Windows 10, pelo período 
de 12 meses, renováveis por até 48 meses 

Custo Estimado Total do Projeto: R$ 2.500,00 ao ano 

Responsável pela Demanda: Andrezza Paulatti Acuio 

E-mail: andrezza.acuio@tre-sp.jus.br Fone: 3130-2241 
1.1 – Indicação do Integrante Demandante  
Nome: Andrezza Paulatti Acuio  

E-mail : andrezza.acuio@tre-sp.jus.br Fone: 3130-2241 

2 – Necessidade da solicitação 
A Seção de Diretrizes e Instruções Cartorárias (ScDIC) necessita da renovação de 1 licença de uso do Adobe InDesign (CC 
2021 ou superior), para Windows 10, em virtude de utilização do software para elaboração de manuais, cartilhas, guias e 
folhetos para instrução, orientação e treinamento aos cartórios eleitorais, centrais de atendimento e centrais de revisão 
do eleitorado. 

2.1 – Tipo de Demanda 

( x  ) Nova aquisição/ contratação (  ) Prorrogação contratual 

2.2 - Prazos 

Estudos Preliminares iniciais: Data: 15/09/2021 

Estudos Preliminares finais: Data: 24/09/2021 

Termo de Referência inicial: Data: 15/09/2021 

Termo de Referência final: Data: 24/09/2021 

Data de Previsão da Licitação: Data: 28/03/2022 

Data de Assinatura da Ata ou do Contrato Data: 20/04/2022 

Data de disponibilização do bem: Data: 12/05/2022 

Data de expiração do contrato atual: Data: 13/05/2022 

3 – Motivação e demonstrativo de resultados a serem alcançados com a solução  
Tal contratação permitirá a continuidade da produção e edição de materiais de forma satisfatória, garantindo o 
atendimento das demandas das dependências. 

4 –  Alinhamento entre a demanda e o PEI ou PDTIC 
8. Promover Serviços de Infraestrutura e Soluções Corporativas. 

5 –  Demanda incluída no Plano de Contratações de STIC?  
Sim, em 2022. 

6 –  Designação da Equipe de Planejamento da Contratação 
Nos termos do artigo 12, §7º, inciso IV da Resolução CNJ nº 182/13, designo os servidores indicados (itens 1.1 e 7) 
para atuarem na Equipe de Planejamento da Contratação. 

 
À equipe para ciência da designação. 
 

Alessandro Dintof  

Secretário de Administração de Material 
 

7 – Indicação dos integrantes técnicos e administrativos 
Papel Nome E-mail Fone 
Integrante Técnico Flávia Machado flavia.machado@tre-sp.jus.br 3130-2247 

Integrante administrativo Vânia Cristina Guarnieri vania.guarnieri@tre-sp.jus.br 3130-2175 

Integrante administrativo Aline Cristina Gomes dos Santos Gadret aline.santos@tre-sp.ju.br 3130-2145 

 

mailto:flavia.machado@tre-sp.jus.br

